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  Deputado Estadual Talles Barreto 

Gabinete Deputado Talles Barreto 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes 
CEP: 74.884-090. Goiânia, Goiás 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.                         DE           DE                                            DE 2024. 

 

Altera a legislação que especifica para 
dispor sobre a jornada de trabalho dos 
ocupantes de cargos de médico, médico 
veterinário, cirurgião dentista, servidores 
públicos e militares no âmbito do Estado 
de Goiás e dá outras providências. 
 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O caput do art. 54 da Lei n.° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 54. A jornada de trabalho semanal para os ocupantes de cargos de 

médico, médico veterinário e de cirurgião dentista é de 20 (vinte) horas. 

.........................................................................................................” (NR) 

 

Artigo 2º. O inciso I do § 4º do art. 2º da Lei n.° 20.196, de 6 de julho de 

2018, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 2º....................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§4º ............................................................................................................ 

I- 20 (vinte) horas semanais de serviço, para o servidor que exerça 

função de médico do trabalho, médico perito ou médico legista; 

.........................................................................................................” (NR) 

 

Artigo 3º. A jornada de trabalho semanal dos ocupantes dos postos de 

Oficiais Médicos e de Oficiais Dentistas do Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás será de 20 (vinte) 

horas. 
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Artigo 4º. Poder Executivo fiscalizará e regulamentará a presente lei, no 

que couber. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em                     de                                     de 2024. 
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  Deputado Estadual Talles Barreto 

Gabinete Deputado Talles Barreto 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
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CEP: 74.884-090. Goiânia, Goiás 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto visa alterar a legislação que especifica para dispor 

sobre a jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de médico, médico veterinário, 

cirurgião dentista, servidores públicos e militares.  

 

A proposição altera em relação àqueles que sejam servidores do Poder 

Executivo, a Lei n.º 10.460 de 1988 e a Lei n.° 20.196 de 2018, que dispõe, 

respectivamente, sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Goiás, e 

sobre o Plano de Cargos e Remuneração de cargos que integra o Grupo Ocupacional 

Analista-Governamental, de maneira a prever que a jornada de trabalho semanal para 

os ocupantes dos cargos de médico, médico veterinário e de cirurgião dentista seja 

de 20 (vinte) horas.  

 

Tal alteração trata-se de uma reinvindicação válida e legal dos 

servidores que ocupam tais cargos efetivos. Na realidade, essa carga horária já vem 

sendo cumprida no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás – SES, com 

fundamento no inciso I do § 1º do art. 2º da Lei n.º 15.337, de 1º de setembro de 2005, 

que, ao instituir o Quadro Permanente e o Plano de Cargos e Remuneração dos 

Servidores da SES, fixou em 20 (vinte) horas semanais a carga horária para os 

ocupantes de cargos de médico, médico veterinário e de cirurgião-dentista, 

integrantes do Grupo Ocupacional Analista de Saúde.  

 

Desse modo, essa carga horária é válida tão somente para os servidores 

da Secretaria de Estado da Saúde, não abrangendo os servidores ocupantes de tais 

cargos em outras Secretarias de Estado e Autarquias. Por isso, é imperioso que se 

proceda com a alteração nas respectivas leis para que a carga horária semanal de 20 

(vinte) horas se estenda a todos os ocupantes de cargos de médico, médico 

veterinário e de cirurgião dentista no âmbito da administração pública estadual em 

atenção ao princípio da isonomia.  
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Por sua vez, a proposição também altera o regime jurídico dos militares 

para prever a jornada de trabalho semanal dos Oficiais Médicos do Quadro de Oficiais 

de Saúde (QOS) da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás 

de 20 (vinte) horas.  

 

Visto a importância da propositura e relevância da matéria, conclamo os 

nobres pares para aprovação do presente projeto de lei. 
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 19156/2024 - PLO 853/2024 - ID: 2208002 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: ASSESSORIA ADJUNTA DE PROTOCOLO-GERAL
 
Setor de Destino da Tramitação: GESTÃO PARLAMENTAR
 
Usuário Responsável pela Tramitação: BARBARA OTTONI PANERARI - ASSESSORA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 4 de setembro de 2024.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 19156/2024 - PLO 853/2024 - ID: 2208002 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: GESTÃO PARLAMENTAR
 
Setor de Destino da Tramitação: PLENÁRIO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: CAROLINA DI ASSIS - ANALISTA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 4 de setembro de 2024.
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Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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REGISTRO DE ANDAMENTO DE PROCESSO
 

 
 
Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 19156/2024 - PLO 853/2024 - ID: 2208002 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: PLENÁRIO
 
Setor de Destino da Tramitação: SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS
 
Usuário Responsável pela Tramitação: MARCOS JOSE MARQUI - ASSISTENTE LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 5 de setembro de 2024.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 

APROVADO PRELIMINARMENTE. À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 
EM 05/09/2024.

 
Deputado TALLES BARRETO

 
– 1º SECRETÁRIO em exercício –

 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 19156/2024 - PLO 853/2024 - ID: 2208002 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS
 
Setor de Destino da Tramitação: SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: IZIDORIO MARTINS NETO - ASSESSOR LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 5 de setembro de 2024.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 19156/2024 - PLO 853/2024 - ID: 2208002 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
 
Setor de Destino da Tramitação: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: LUCIANA COSTA ALVES - ASSESSORA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 9 de setembro de 2024.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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Termo Eletrônico de Tramitação - Processo: 19156/2024 - PLO 853/2024 - ID: 2208002 
 
 
Setor de Origem da Tramitação: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
Setor de Destino da Tramitação: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
Usuário Responsável pela Tramitação: FABIANA DINIZ RASSI - ASSESSORA LEGISLATIVO
 
Data da Tramitação: 11 de setembro de 2024.
 
_________________________________________________________________________

 
Registro de Informações: 
DISTRIBUÍDO AO RELATOR DEPUTADO CORONEL ADAILTON EM 10/09/2024.
 
 
 
 

Este termo eletrônico de tramitação não integra os correspondentes autos físicos.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
 
 
Processo n° 19156/2024
 
Ao Sr. Deputado CORONEL ADAILTON 
PARA RELATAR 
Sala das Comissões: 
Em 10/09/2024.
 
 
 
Presidente: Wagner Camargo Neto
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